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DECR E TO NO 088i 
Concede licença ao funcionário DISMO RA 

VAllI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 

no uso de suas atribuiçaes legais, 

RESOLVE: 

Conceder ao funcionário DISM° RAYAllI, ocupante 	do 

cargo da carreira de CONTABILISTA, Nível 24, lotado no DF, 30 (trin 

ta) dias de licença para fins de tratar de assuntos particulares , 

no período de 16.04.81 ã 15.05.81, com prejuízo de seus vencimentos 

conforme processo n9  104/81. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 22 de abril de 1981. 

TUG0 SETOGUTTE 

Municipal 

MASS KI OKUMURA 

Secretário Geral 
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